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LMO DE PROTOCOLO DÊ rilibru uúidade
CoRRESPOn_DENCIÀ

l.IVRO. prorocolo, encade.nado.ôm 100 loüras. dimênsâo ll5xl60 mm

CONTRATO 20250277

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OTOI OOO2/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE S] A
SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO E A
EMPRESA ANTONIO FLAVIO S]LVA NASCIMENTO

O(A) Gabinetc do Pretcrto, com sedc no(a) Av. Bezcrra dc Mcnezcs, 350, CENTRO,
Jagualibara / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob N" 07.442.98 1/0001 -76, neste ato representado(a)
pelo(a) Sr. FRANCISCO SIVANEUDO PINIIEIRO DOS SANTOS, doravante derrominada

CONTRATANTE. e o(a) empresa ANTONiO FLAVIO SILVA NASCIMENTO. inscdto(a) no

CNPJ,À{F N' 19.831.793/0001-19 sediado(a) no(a) Rua Coronel José Aderaldo,254, Predio,

CENTRO, Mombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) Altonio Flavio Silva Nascimento, portador(a) do CPF n' CPF/MF N'
036.035.943-41, tcndo ern vista o quc consta no Processo Administrativo n'07010002/25 e em

observância às disposições da Lei rro 14.133. de 2021 e na Leí n" 8.078, cle 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolverl celebrar o plesente Termo de Contrato, deconente do Pregào

EIetr'ônico n" 2025022401PERP, rncdiantc as cláusulas c condições a seguir cnunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBAR-A,-CE, conforme especificações técnicas e nas condições

estabelecidas no Temo cle Referência.

I .2. Objeto da contrataçào:
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PASTA SUSPENS^ PARA ÀRQUM pollc 11 Unidade 10.0 1,45 3.{,50

PAST^ SUSPENSA EM CARTAO KRÂFT COI\{, NO MÍNIMO. 180 grnú- FECI{O PLASTICO, HÁSTE COI\,I PONTEIRAS PLASTICÂs.
PORTA.I]TIQI]Ii. TA TRÁNSPARENTE COM ET'IQUETA EM PAPEL BRANCO. NAS DIMF,\SOES APROXIMADAS DE ]4CI X 360

C,{]\-ÊTA ESEEROCR. TICA ESCRITÀ
FINA AZrrL cx.c/5oIrNID hi' crlt! I 0 33 75 13,75

CANrTÁ esfcÍosafica, cscÍiE fina. Í. cor aal. corpo enr nraÉ.ial plútico ransparedt.. conprimento apturimado de I40 mm. grdvado m
corpoâ marca do iàbricanle. Cüsartulro plasrico upÍoiimadu de 110,5 mtu, esfeÍ! eh tu8.íctio.caix! coú50 (núidâde,

PERFLRÀDOR PN^2DI' IooFLS caliÍ Ulidadc 2.0 10.21 60.46

Perftradorlara pâpéis, dc ncsa. em fcrr) lundido nuclço, côm bâsc dc piásLico rcsistútc, para aíndTcnameÍto dr r.siduos. c caFcidade!ârá
p.rtuh, alê 100 fi,lhas de pdpcl.

FITA ADESIVA TR^NSPÂRE\-IE adclbr.s Unidad. 2.0 3.50 7.00

Fita adcsiva rraíspsrente , dinlcnsôes )iriúade IlDmx3onrnr. EmbÀlugenr em,oloconr d dos de idênliticação do prudulo.6arcr do Íâbricanle
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PILII.\ PEQLENA 
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IITA COMADA ]2X50MM adere ROLO 5.0 13,00 65,00

FITA.goÍrâda dc pdmeim litrha auto-adesi\a. iâbricada em polipropileno. adcsivo cm resina dc boÍâcha natúal. rolo com dihensao 32mm x

50h. EúbalÀsemrConEntio r rrarca do fahdcânte

1.3. São instrumento que vinculanr esta contrataçào, independentemente de tlanscrição:

1.3.1 . O Termo cle Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçào;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1 .3.4. Evenruais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contrataçâo é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de

assiuatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei no 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável

conforme o art. 107 cia Lei n" 14.133, de 2021.
ANfONIOFLAVIO aíiâàdôdêídrud'qdàL
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2.1.1 . O prazo de vigência ser'á auÍomaticarrente prorrogado, independentemente de termo
aditivo. quando o objeto não lbr conclr,rído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso dc culpa do CONTRATADO. previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DoS MODELoS DE ExECUÇÃo E GESTÃO
3.1 . Os termos em relação ao regime de execução contratual, do rnodelo de gestão, assim como
os pÍazos e condrções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto collstam no
Tenno de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo
4.1. Nào será adnritida a subcontratação do objeto contrarual.

CLÁUSULA QUINTA -DO VALOR
5.l.Ovalortotal da contratação é de RS 4.41 1,65 (quatro mi[, quatrocentos e onze rcais e sessenta
e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as clespesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outÍos
necessários ao cumprimento integral do objeto da contÍatação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de foma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado c demais condições a ele referentes encontram-se
deÍinidos no Termo de Referência" anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7. l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis ro prazo de um ano contado da

deta do orçamento estimado.

7.2. Após o inten'egno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os

prcços iniciais podcrão ser reajustados, mediante a apltcaçào, pelo CONTRATANTE, mediantc
aplicaçào do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obligações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteircgno míninro dc 1 (urn) ano scrá contado a

partir dos efeitos Íinanceiros do últirno reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nào divulgação do(s) índice (s) de reajustarnento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a ir.nportância calculada pcla última variação conhecida, Iiquidando a
diíerença corespondente tão togo seja(rr) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aÍ'erições firrais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
dcfinitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer fonna não possa(m) rnais sel utilizado(s), será(ào) adotado(s), enr substituição, o(s) que

vier(em) a ser detemrinado(s) pela legislação entào em vigor. ANToNToFLAVTo 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituro, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustalnento do preço do valor renranescente, por meio de termo adjtivo,
7.8. O rea.luste será realizado por apostilamento.
7.9. Será perrritido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeir o
inicial do contlato e1r'l caso de forga maior, caso foduito ou fato do príncipe ou em decorrência dc
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào
do contrato tal como pactuado, respeitada, en-r qualquer caso, a repafiição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA oITAvA - DAS oBRIGAÇÕES Do CONTRATÀNTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e scus ancxos;
8.1 .2. Recebcr o objeto no prazo e condições estabelecidas no Temo de Referência;
8. I .3. Notificar o CONTRATADO, por escrito. sobrc vícios, dcfeitos ou incomcções verificadas
no objeto lbrnecido, para qlle seja pot ele substituído, reparado ou corigido, no total ou em parte,
às suas cxpensas;

8.1.4. Acomparúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a elnpresa para enrissãro de Nota Fiscal r1o que pertine à parcela incontroversâ
da execuçào do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. quando houver controvérsia sobre
a execuçào do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanticlacle, confonte o art. 143 da Lei u"
14.133, de 2021;

8.1.6. Efetual o pagamento ao CONTRATADO do valor con'espondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos tro presente Cor]tratoi
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e lreste Contrato;
8.1 .8, CientiÍicar o órgão de rcpresentação judicial a Procuradoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1 . Explicitamente emitil decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

erecuçào do presentc Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos rnanifestarnentc
impeúinentes, rreramente protelatórios ou de rtenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento. a contar da data do protocolo. a Administração
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a pronogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo coutratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início cle processo adnrinistrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas cor'rtratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO corn tcrcciros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros en.r decotrência de ato do CONTRATADO. de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOTS NO CONTRATADO

ANÍONIOFLAVIO Âsr.àdo dêrôhà die àr
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9.1. o coNTRATADo deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus
anexos, assumindo cotlo exclusivamente seus os riscos e as despesas decomentes d.a boa e pert'eita
exccução do objeto, obscwando, ainda, as obrigaçõcs a seguir dispostas:
9.1.1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os arligos 12,
l3 e I 7 a 27. do Código de Det'esa do Consunridor;
9.1.2. comunicar ao GONTRATANTE, uo prazo rnáximo cle 02 (dois) dias que antecede a tlata
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida
comprovação;
9. I .3. Atcnder :is detet'rninaçõcs rcgularcs ernitidas pelo fiscal do contrato ou autoridadc supcr.ior
e prestaf todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do ar.t. 137 da Lei n.
14.133, de 2021);
9.1 .4. Rcparar, corigir, remover, reconsttuir ou substituir, às suas cxpensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
inconcções resultantes da execução ou dos maleriais empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decomentcs da execução do objcto, bem como por-
todo e qualquer dano causado à Adrninistraçào ou terceiros, nào reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execnção colttratual pelo CONTRATANTE, quc ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
conespondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não tbr possível a vcrificação da rcgularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores . o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscahzação do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança cquivalente para fins de pagamento,
os seguintes documentos:
9.1.6.l. Prova de regularidade relativa à Segulidade Social;
9.1.6.2. Cenidào cor:junta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo;
9.1.6.3. Certidões que comprovern a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. CerticLão de Regularidade clo FGTS (CRF);
9.1.6.5. Cetidào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que cornprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprilrento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as denrais previstas er,r legislação específica. cuja inadimplência nào
traflsfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obj eto do contlato;
9. 1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anomlal ou acidente que se verrfiqu€ no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar. pol determinaçào do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo conr a boa técnica ou que ponha enr risco a seguÍança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vrgência do contÍato. em compatibilidade com as obrigaçôes
assunridas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçào, ou para qualificaçâo, na
licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista enr

lei para pessoa com dcficiência, para reabilitado da Plevidência Social ou para aprendiz, be:l
como as resen'as de cargos previstas na legislação (att. 116 da Lei nu 14.133,de2021);

ANÍONIO FLAVIO a$h:dúderomà d eihl
SIIVA
ÀrAscl\4 ENro:0360 ;l::,l'J,";' à",'.'i:i:-
3594347

Czüíto Adhtit istrotiLÍ, Potcino ttuia
Av. Dezett'o.le Meneze§, 3tO -Cenfio- JdgttdrtDita - ced l- cE,.: a3.19t,-ooo -'felclotlo dt - 7roa,.4ti4

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
I<

"*É
Y



hNEiú16

f-

-.,:.Lil-l--

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribar

Õ
'<a

ô
À

a

to. cr,Áusur,a DECTMA- onntcaçôes rERTTNENTES À rcrn
10.1. As partes deverào cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanro a rodos
os clados pessoais a que tenham acesso eln razão do certame ou do cotltrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentetnente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os clados obticlos sonrente poderào ser r"rtilizados para as Íinalidacles que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do ar1. 6o da LCPD.
10.3. É veda<lo o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses perrnitidas
cnr Lei.
10,4. A Adrninistração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação finrrados ou que venharn a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos temos do art. 15 da LGPD, é dever do contÍatado
climinálos, com cxceçào das hipótcses do art, l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
lcgais ou contÍatuais c somente enquanto não prescritas cssas obrigações,
I0.6. E dcver do contratado orientar e íeinat'scus empregados sobrc os dcveles, requisitos e
responsabilidades decomentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subconh'atados o clrmprimetlto dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8- O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Conh'atado atender pror.]tamente evenh:'ais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado devcrá prcstar', no prâzo Íixado pclo Contratante, prorrogável
justificadan.rente. quaisquer inÍbmrações acerca dos dados pessoais para cunrp rnento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

I 0.1 0. Bancos de dados formados a partiÍ de contratos administrativos, notadamcnte aqucles quc
se proponham a anrazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registl'o individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), conr cada acesso,

clata, hor'ário e registro cla finaliclade, para efeito de responsabilização, err caso cle eventuais
or.nissões, desvios ou abusos.

I 0.1 0. I . Os rcfcridos bancos de dados devem scr desenvolvidos cm formato interopcrável, a finr
de garaltir a reutilização desses dados pela Aclninistração nas hipóteses previstas na LGPD.
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9.1.12. comprovar se for o caso. a reserua de cargos a que se ret'ere a cláusula acima, no prazo
Íixado pelo fiscal do conrrato, com a indicação dos ernpregados que preencherarn as referidas
vagas (parágrafo único do art. 116 da Lci n. 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infomações obtidas em decoruência do cur.nprimento do
contrato;
9.1.14. Cunrprir, alénr dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mulicipal, as
normas de segurança do CONTRATANTET
9 1 . 15. Apresentar' Ílcha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certiÍlcaÇào ou outro documenlo
que venha a scl solicitado pclo CONTRATANTE.
9.1.16. Submetel prcviamcnte, por cscrito, ao CONTRATANTE, para análise c aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às espectÍicações clo Temo de Referência
e demais documentos da contrataçâo.
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10. 1 I . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinrões
tócnicas ou lecornendaçõcs, editadas na fonna da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1' do art.26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÓES
ADMINISTRATIVAS
1 1. 1 . Comete infração administrativa o licitante que pÍaticar qllaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave ciano à Adrninistração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao ilrtelesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contlato;
d) Ensejar o rctardameÍlto da exccução ou da entl'cga do objeto da contratação sem motivo
justrficado;

e) ApresentaÍ declaraçào ou documentaçào falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào
falsa durante a licitação elctrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçào do contrato;

g) Comportar-se de rnodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l.r) Praticar ato lesivo previsto no alt. 5" da Lei n' 12.846, de 1 
u de agosto cle 2013.

'l 1.2. Serão aplicadas ao responsávet pelas infrações administrativas acjma descritas as seguintes

sançõcs:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justiftcar a imposição de penalidade n.rais grave (§2' do aft. 156 da Lei n'
14.133, dc 2021);

I 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subiterr-r acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição

dc penalidade nrais grave (§4" do art. 156 da Lci n' 14.133, dc 2071);

I 1.2.3. Dectaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Adminish'açào Pública direta c indireta de todos os entcs fedcrativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos sttbitens "e" a "h",

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art.

156 da Lei n' 14.133, de 2021).

1 1 .2.4. Multa:
11.2.4.1, Moratóna de lo/o (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parccla inadimplida, até o limitc de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisào do

contrato por descumprimento ou cumprimento iregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133, de 2021 .

ll-7.4.2. Compensatória de 15,/u (quinzc por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto; ANroNto FLAVto 
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1J.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contmto não exclui, em hipótese algun.ra,
a obrigação de reparação integral do clano causado ao cONTRATANTE (§9" do art. 156 áa Lei
n' | 4. I 33, de 2021 ).
I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
cotn a multa (§7" do art. I 56 da Lei n" 14. 133, de 202 I ).
1 I .4.1 . Antes dâ aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze)
dias írteis. contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133, de 2021);
I L4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
cventualmentc devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da pcrda dcssc valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do arl. 156 da
Lci n" I4.133, dc 202I );
1 1.4.3. Previamcnte ao encaminhamcnto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo nráximo de 30 (trínta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridadc competentc.
I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato podcrão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obsewando-se o procedimento previsto no
capnt e parágrafos do aft. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de irnpedimento de
licitar e conh'atar c de dcclaração de rnidoneidade para licitar ou contrâtar.
I1.7. Na aplicação das sanções serão consíderados (§ l' do aft. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):
I 1 .7.1. A naturezâ e a gravidade da infração cometidâ;

11,1 .2. As peculiaridades do caso concreto;
I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1,7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme ltonnas e
orientações dos órgãos de controle.
I 1.8. Os atos previstos como intiaçôes administrativas na Lei n' 14. 133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Adtrinistração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedin.rental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n" I4.133, de2021):
1 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos
previstos neste ContÍato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesrno ramo com relaçào
de coligação ou côrtrole, de Íato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, etn todos os

casos. o contraditório, a ampla dcfesa e a obrigatoricdade dc análisc jurídica previa (ar1. 160 da
Lei n' 14.133, de 2021);

I I .10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infolrnar c mantel atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Enrpresas hidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastl'o Nacronal de Emptesas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (a't 161 da Lei n' 14 133' de 2021) 
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I l.l l. As sanções de impedirnento de licitar e conÍatu e declaraçâo de inidoneidade para licirar'
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei l" 14.133, de 2021.
1 1.12. Os débitos do contratado pal'a coln a Adminrstração CONTRATANTE, resultanres de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, podeÍão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créclitos devidos pelo referido órgão decorrentes deste rnesmo
contrato ou de outros conttatos administrativos que o contratado possua com o mcsmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
1 2.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações dc arrbas as partcs, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigaçôes nào tbrem cumpridas no príLzo estipulado, a vigência ficará pron'ogada até
a conclusão do objeto, caso cl1r que dcverá a Admirristração providenciar a rcadequação do
crollograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no itenr anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constitnído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
adnrinistrativas; e

I2.3.2. Pocler'á a Adrninisí'ação o1;tar pela extinção do contrato e, resse câso, adotará as medidas
adrritidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de curnpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algutn dos mot'ivos previstos no arligo 137 da Lci n" 14.133, de 2021,bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

12.4.2. A alteraçáo social ou a modrÍicação cta t'inalidade ou da estrutura cla empresa não ensejará

a rcscisão sc nào rcstringir sua capacidade dc concluir o contÍato.

12.4.2.1. Sc a operaçào implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devcrá ser formalizado
teruro aditivo para alteração subjetiva,

12.5. O termo de rescisão, selnpre que possivel, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eveltos contranrais já cumpridos ou parcialmetlte cttmpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda dcvidos;

12.5.3 . hdenizações e multas.

12.6. A extinçào do Contrato náo configuta óbice para o reconiecimento do desequilíbrio

ecorrômico-financeilo, hipótese eÍI que ser'á concedida indenização por nteio de tetmo

indenizatório (caput do aÍ. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
l3.l . As despesas decorrentes da pl'esente contratação con'er€o à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento, na dotação 0201 .041220002.2,003 Gestao e Manutencao das

Atividades do Gabinete do PreÍêito, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,

Subclcmcnto 3.3.90.30.16. no valor dc RS 4.41 1,65.

1 3.2. A clotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào da

Lei Orçamer,tár'ia respectiva e liberação dos créditos correspondentes, tnediante apostilamento.
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cLÁusuLA DÉCIMA eUARTA - Dos cAsos oMrssos
14. 1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
fla Lei n'14.133, de 2021, e demais notrnas fedetais aplicáveis e. subs idiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e nor-nlas e

princípios gerais dos contLatos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÓES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, uas mesmas coudições corltratLrais, os acréscirnos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/u (vinte e cinco por cento) do valor'
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que nào caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sirrples
apostila, dispensada a celebração de temo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei n' 14. 13 3, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
16.1. Nào har.er'á exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação destc instntmento no Potal
Nacional de ContrataÇões Públicas (PNCP), na foffna prevista no afi.94 da Lei n' 14.133, de

2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de courputaclores (intemet), em atenção ao §2" do aft. 8n da Lei n"

12.527 , de 2011, crc o inciso V do §3' do ar1. 7o do Decreto nu 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. E eleito o FoÍo da Comarca de Jaguaribara para dirirrir os litígios que deconerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçào, confonne §lu
do art.92 da Lei n' 14.133, de 2021.

JACUARIBAR.A,/CE, 0l de abril dc 2025

GAB O PREIiEITO

cNPJ/N{F \" 07..142.98 I /000 I -76

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS

Responsável lcgal da CONTRATANTE

po' aNTONlo Ft-avlo sILVA
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ANTONIO FLAVIO SIT,VA \ASCIMENTO

cNPJ/NIF N" 1 9.83 1.793/0001 -19

ANTONIO FLA\/IO SII,YA NASCII\IENTO

Responsável legal da CONTR{TADA

TESTEMUNHAS:
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